
CÃMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Ne5/2020 

Concede o Prêmio de Mulher 

Destaque à senhora Ana Lúcia Cunha 
e Silva. 

seguinte: 

Silva. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO decreta e, sua MESA DIRETORA publica a 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. lu Fica concedido o Prêmio de Mulher Destaque à senhora Ana Lúcia Cunha e 

Art. 2* Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 19 de março de 2020. 

t 
VEREADORA IENE PETECÃO 

Presidente em exercício 
VER O Al íj  CREIA 

_-'_Ses ário 
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ei 42.2.-22 
"Valorize a Vida, não use drogas." 
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